
8 Terça-feira, 27 de Fevereiro de 2024EspEcial

Ampliando a relação comercial 
entre o Estado do RJ e Portugal
Governador Castro tem 
encontro de negócios 
com prefeito de Cascais

P
ara estreitar e am-
pliar a relação co-
mercial entre o Rio 
de Janeiro e Portu-
gal, o governador 

Cláudio Castro se reuniu, nesta 
segunda-feira (26), com o pre-
feito da cidade de Cascais, Car-
los Carreiras, e investidores, na 
Câmara de Comércio do muni-
cípio português. 

De acordo com informa-
ções do governo fluminense, o 
objetivo é aumentar a carteira 
de negócios com o país euro-
peu, gerando empregos e man-
tendo o ciclo de crescimento 
econômico que o estado atin-
giu nos últimos anos.

No ano passado, o Estado 
do Rio de Janeiro registrou um 
superávit de US$ 2,7 bilhões 
com Portugal. As exportações 
fluminenses representam cer-
ca de 65% das vendas totais 
do Brasil para Portugal, e são 
focadas na cadeia de petróleo, 
incluindo também ferro e aço. 
Atualmente, o Rio de Janeiro é 
o segundo maior produtor de 
aço do país, com 27% da pro-
dução nacional.

“A corrente de comércio en-
tre o estado e Portugal tem um 
enorme potencial. Por isso, a 

ideia é diversificar os produtos 
negociados. Nas conversas com 
empresários e autoridades por-
tuguesas, tivemos a oportuni-
dade de entender como pode-
mos aproveitar os benefícios do 
mercado europeu, e também de 
pensar estrategicamente para 
atrair mais investimentos para 
o Estado do Rio”, ressaltou o 
governador.

O Estado do Rio de Janei-
ro é sede de algumas das mais 
importantes empresas portu-
guesas, como TAP; Galp Ener-
gia; Millennium BCP (maior 
banco privado de Portugal); 
Bluepharma; Grupo Pestana; 
Hotéis Porto Bay; Vila Galé 
Hotéis; além de escritórios de 
engenharia.

Parceria cultural
Na reunião desta segunda, 

o governador reforçou os la-
ços culturais e turísticos entre 
o Estado do Rio de Janeiro e a 
cidade portuguesa que está a 30 
km da capital Lisboa. Em 2023, 
foi assinado um acordo de coo-
peração entre o Governo do 
Estado e a Prefeitura de Cascais 
para promover a troca de co-
nhecimentos e oportunidades 
entre as duas cidades. 

Vitor Chi

Reunião entre o governador do Rio, Cláudio Castro, com o prefeito de Cascais, Carlos Carreiras, nesta segunda-feira

“Uma parceria 

estratégica e 

promissora”, 

ressaltou o 

governador do 

Rio, Cláudio 

Castro, 

pelas redes 

sociais após o 

encontro com 

Carreiras

Vitor Chi

“É fundamental dividir-
mos as nossas riquezas cultu-
rais. Essa relação internacional 
é importantíssima para todos 
nós. O Rio de Janeiro é um 
grande portfólio do Brasil. Por 
isso, precisamos mostrar esse 
nosso potencial para o mundo. 
O Rio e a cidade portugue-
sa são semelhantes pelas suas 
belezas e por serem cidades 
eficientes, conectadas tecnolo-
gicamente e sustentáveis”, des-
tacou Cláudio Castro.

O Governo do RJ obteve, 
na última semana, acórdão fa-
vorável do Tribunal de Justiça 
do Rio para garantir o prosse-
guimento regular do concurso 
da Polícia Militar, com a pri-
meira fase marcada para 7 de 
abril. Em decisão unânime, os 
desembargadores da 4ª Câma-
ra de Direito Público acolhe-
ram os argumentos apresenta-
dos pela Procuradoria Geral do 
Estado (PGE-RJ), rejeitando o 
pedido do Ministério Público 
do Rio de Janeiro para reabrir 
as inscrições do concurso.

O pedido do MPRJ se ba-
seava em supostas cláusulas do 
edital que, hipoteticamente, 
limitariam a inscrição de can-
didatos portadores de algumas 
doenças listadas no edital.

A PGE-RJ argumentou 
que a concessão de liminar 
poderia gerar dano grave irre-
parável ou de difícil reparação 
à Administração Pública, não 
sendo passível de reversão futu-
ra. A Procuradoria acrescentou 
que a reabertura do prazo de 
inscrições acarretaria prejuízos 
imensuráveis também para os 
119.524 candidatos já inscri-
tos, incluindo 3.871 residentes 
de outros estados da Federa-
ção. Além disso, considerou-se 
a questão da logística e dos re-
cursos empregados pelo poder 
público para a realização de um 
concurso dessa relevância.

O relator da decisão, de-
sembargador Sergio Seabra 
Varella, ressaltou a ausência 
de qualquer dano concreto, 
apontando que os prejuízos 
mencionados pelo MP se tra-
tavam apenas de conjecturas, o 
que inviabiliza o acolhimento 
de pleitos apoiados em situa-
ções abstratas. Também foi 
destacado o potencial impacto 
negativo para os demais candi-
datos caso as inscrições fossem 
reabertas e o certame adiado.

Mantida 
primeira fase 
do concurso 
da pMERJ


